
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
PRESIDENCIA

“DISPÕESOBREREAJUSTEDE VENCIMENTO DE

FUNCIONÁRIOSDACÂMARAMUNICIPALDE CO-

XIN, EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM,

Façosaberque a CâmaraMunicipaldeCoximaprovoue eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica o Presidente da Câmara Municipal de Coxim,

autorizado a reajustar os vencimentos dos Fun-

cionários da Câmara Municipal de Coxim, nos

mesmos Índices dos da Prefeitura Municipal de *

Coxim.

Art. 2º — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário,
retroativo a 1º de janeiro de 1.992.
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